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TERMO DE COOPERAÇÃO 01/2017 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO 
PUBLICO DO ESTADO DE SERGIPE — 
MPSE, A SECRETARIA DE ESTADO DO 
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE — SEEL, 
A SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CIDADANIA — 
SEMASC, A SECRETARIA MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE E DO ESPORTE — SEJESP. A 
EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS — EMSURB, O DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, O 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
— CMDPCD, O CONSELHO ESTADUAL DE 
DEFESA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA — 
CEDPCD , A ORGANIZAÇÃO BENEFICENTE 
ESTRELA DO MAR — OBEM, A 
UNIVERSIDADE TIRADENTES — UNIT e. A 
FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por meio da 
Procuradoria-Geral de Justiça, doravante denominado MPSE, neste ato 
representado por seu Procurador-Geral de Justiça, Dr. JOSÉ RONY SILVA 
ALMEIDA, Procurador-Geral de Justiça, com a interveniência da Coordenadoria 
Geral do Ministério Público do Estado de Sergipe, representada pela 
Procuradora de Justiça e Coordenadora Geral Dra. ANA CHRISTINA SOUZA 

çt>,e(7.  BRANDI e do Centro de Apoio Operacional de Defesa dos Direitos Humanos, 
representado por sua Coordenadora Dra. BERENICE ANDRADE DE MELO, e de 
outro lado. A SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE — 
SEEL, A SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CIDADANI 
— SEMASC, A SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE — 
SEJESP, A EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS — EMSURB, O 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, O CONSELHO 
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MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA — 
CMDPCD, O CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA — CEDPCD, A ORGANIZAÇÃO BENEFICENTE ESTRELA DO MAR 
— OBEM, A UNIVERSIDADE TIRADENTES — UNIT e A FACULDADE MAURÍCIO 
DE NASSAU, firmam o presente TERMO DE COOPERAÇÃO, mediante as 
cláusulas abaixo delineadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente Termo de Cooperação é a implantação, manutenção e 
permanência da Política Pública Projeto Praia Para Todos, voltado à promoção de 
lazer às pessoas com deficiência, na praia de Aruana, no Município de Aracaju, ou 
outro local propicio ao desenvolvimento das atividades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES 

2.1. Compete ao MPSE: 

a) Articular, através do Centro de Apoio Operacional de Defesa dos Direitos Huma-
nos — CA0pDH, a atuação harmônica entre os parceiros, a fim de garantir a efetiva 
realização dos eventos do Projeto. 

2.2. Compete à OBEM: 

a) Coordenar as atividades do Projeto Praia Para Todos, em parceria com a Secre-
taria de Estado do Esporte, Lazer e Juventude — SEEL, Secretaria Municipal da Ju-
ventude e do Esporte — SEJESP, Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas 
com Deficiência — CMDPcD e Conselho Estadual dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência - CMEDPcD. 

2.3. Compete ao CMDPCD: 

a) Coordenar as atividades do Projeto Praia Para Todos, em parceria com a Secre-
aria de Estado do Esporte, Juventude e Lazer- SEEL, Secretaria Municipal da Ju-
ventude e do Esporte — SEJESP, a Organização Beneficente Estrela do Marli)  
OBEM, Conselho Estadual dos Direitos das pessoas com Deficiência. 

\\IkAtA  
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2.4. Compete ao CEDPCD: 
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a) Coordenar as atividades do Projeto Praia Para Todos, em parceria com a Secre-
taria de Estado do Esporte, Juventude e Lazer- SEEL, Secretaria Municipal da Ju-
ventude e do Esporte — SEJESP, a Organização Beneficente Estrela do Mar — 
OBEM e Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência. 

2.5. Compete à SEEL: 

Coordenar as atividades do Projeto Praia Para Todos, em parceria com a Secre-
taria Municipal da Juventude e do Esporte — SEJESP, a Organização Beneficente 
Estrela do Mar — OBEM, Conselho Estadual dos Direitos das pessoas com Defi-
ciência e Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência. 

Disponibilizar transporte aos beneficiários do Projeto, em veículos adaptados su-
ficientes para atenderá demanda; 

Organizar a logística do Transporte aos beneficiários do Projeto, através de Di-
vulgação, cronograma de horários e roteiro. 

2.6. Compete à SEJESP: 

Coordenar as atividades do Projeto Praia Para Todos, em parceria com a Secre-
taria de Estado do Esporte, Juventude e Lazer- SEEL, a Organização Beneficente 
Estrela do Mar — OBEM, Conselho Estadual dos Direitos das pessoas com Defi-
ciência e o Conselho Municipal dos Direitos das pessoas com Deficiência; 

Disponibilizar local e recursos materiais necessários na SEJESP para funciona-
mento da coordenação do Projeto; 

(\ Disponibilizar recursos humanos da SEJESP para auxílio nas atividades desen- 
volvidas no Projeto; 

d)Divulgar o projeto entre os parceiros e entidades esportivas visando ampliação 
das atividades oferecidas; 
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e) Envidar esforços para, dentro de sua limitação orçamentária e amparada nos 
aspectos legais, atender demandas de material imprescindível ao Projeto, especi-
almente, pranchas de BODY BOARD, cadeiras Anfíbias e camisas com Proteção 
U.V. 

2.7. Compete à SEMASC: 

Referenciar as famílias dos usuários participantes do Projeto, residentes na ci-
dade de Aracaju, no respectivo CRAS de seu território, contribuindo desta forma 
com a prevenção de situações de risco social, por meio do desenvolvimento de po-
tencialidades, aptidões e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, 
contando em cada CRAS com equipe de psicólogo, assistente social e educador 
social para realização do processo de intervenção e mediação demandado pelos 
usuários, bem como, inclusão nos grupos do serviço de convivência e fortalecimen-
to de vínculos; 

Disponibilizar trimestralmente, para os participantes do Projeto, 48 (quarenta e 
oito) protetores solares de no mínimo Fator 30. 

2.8. Compete ao DETRAN: 

Manter fiscalização ostensiva no local e nos horários em que o Projeto Praia 
Para Todos estiverem sendo realizados; 

2.9. Compete à UNIT: 

Tornar o Projeto Praia Para Todos um polo de estágio obrigatório, com o acom-
panhamento de professores preceptores de estágio; 

Realizar avaliação cineantropométrica e acompanhamento dos alunos pelo LA-
BIMH (Laboratório de Biomecânica e Motricidade Humana) uma vez a cada se-
mestre letivo; 

Oferta de Assessoria no planejamento das atividades caracterizada como objeto 
de estudo da Educação Física quando solicitado pela coordenação do Projeto 
Praia Para Todos; 
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Viabilizar Atendimento no Centro de Reabilitação Ninota Garcia para os benefi-

ciários do Projeto Praia Para Todos, mediante prévia marcação e de acordo com a 
disponibilidade de vagas a ser aprovada pelo Gestor da Unidade; 

Viabilizar atendimentos nos ambulatórios do Curso de Medicina para os 
beneficiários do Projeto Praia Para Todos, mediante prévia marcação de consulta e 
de acordo com a disponibilidade de vagas aprovadas pelo Gestor da Unidade e 
observando os valores da tabela básica divulgada pelo Curso de Medicina; 

Viabilizar atendimento na Clínica-Escola Odontológica/UNIT, mediante marcação 
prévia de acordo coma disponibilidade de vagas a ser aprovada pelo Gestor da 
Unidade; 

g)Viabilizar atendimento na Clínica-Escola de Estética/UNIT mediante marcação 
prévia e de acordo com a disponibilidade de vagas a ser aprovada pelo Gestor da 
Unidade; 

Viabilizar atendimento na Clinica-Escola de Psicologia mediante marcação pré-
via de acordo com e a disponibilidade de vagas a ser aprovada pelo Gestor da Uni-
dade; 

Tornar o Projeto Praia Para Todos um polo de extensão, para todos os curso da 
Universidade Tiradentes com o acompanhamento de professores responsáveis. 

2.10. Compete à FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU: 

a) Tornar o Projeto "Praia Para Todos" um polo de estágio obrigatório, com o acom-
panhamento de professores preceptores de estágio; 

2.11. Compete à EMSURB: 

O 
#3, 

ponibilizar banheiros químicos nos dias da realização do Projeto, bem como distribuir con-
es e profissionais para realizar a limpeza do local; 

LÁUSULA TERCEIRA - DA OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

3.1. As atividades do Projeto Praia Para Todos desenvolver-se-ão ao menos ÜFÃIá  

vez por semana, na área do Solarium Bar e Restaurante, na Praia de Aruana, na 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DA PUBLICAÇÃO tiy» 

2,0 presente instrumento jurídico será publicado, por extrato, no Diário Oficia 
letrônico do MPSE, no prazo de até o quinto dia útil do mês seguinte 	de s 

assinatura, como condição para eficácia dos atos. 

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
Av. Conselheiro Carlos Alberto Sampaio, 505- Centro Adminis rativo Gov. Augusto Franco - Bairro: 

Capucho. Aracaju - Sergipe - CEP: 4908 j.4Ot  - Te1:79-3209-2400 

ESTADO DE SERGIPE 
4a PROMOTORIA DO CIDADÃO, ESPECIALIZADA NA DEFESA DO ACIDENTADO 
DO TRABALHO, IDOSO, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS EM 

GERAL. 
Rodovia José Sarney, ou outro local propicio ao desenvolvimento das atividades, 
sob a Coordenação da SEEL, SEJESP, OBEM, CMDPCD e CEDPCD. 

3.2. As atividades desenvolvidas não terão fins lucrativos. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo de Cooperação entra em vigor na data de sua assinatura e vigo-
rará por 04 (quatro) anos, com possibilidade de renovações, podendo, contudo, 
ser denunciado por qualquer dos Participes, mediante prévio aviso, por escrito, 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este Termo de Cooperação não importa em transferência de recursos financeiros 
entre os Partícipes. 

Parágrafo único: As eventuais diárias provenientes de deslocamentos realizados 
para o cumprimento do objeto do presente instrumento jurídico, serão custeadas 
por cada um dos Participes, dentro das rubricas orçamentárias próprias. 

CLÁUSULA SEXTA— DA RESCISÃO 

Este acordo poderá ser rescindido, por inexecução total ou parcial, de quaisquer 
de suas cláusulas ou condições, ou superveniência de fatos ou normas legais 
que o (ornem materialmente impossível, podendo ser denunciado por qualquer 
dos Participes, mediante comunicação escrita, com antecedência minima de 60 
(sessenta) dias. 
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CLÁUSULA OITAVA- DO FORO 

Fica estipulado o foro da Comarca da Capital, para dirimir eventuais questões 
oriundas da execução do presente Termo. 

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições pactuadas, firmam o 
presente em 15 (quinze) vias de igual teor e forma para que surta seus efeitos ju-
rídicos e legais, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem. 

Aracaju, 

 

e  ()vil/ bro 	de 2017. 
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